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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA COOPERATIVA DE  
ELETRIFICAÇÃO LAURO MÜLLER – COOPERMILA . Aos 14 (quatorze) dias 
do mês de fevereiro de 2014 (dois mil e quatorze) reuniram-se na sede da 
Coopermila os membros do conselho fiscal, registrando-se presença de todos 
os conselheiros. A reunião teve inicio às 17h00min (dezessete) horas, 
registrando o comparecimento dos conselheiros senhores: efetivos: Aldo 
Salvador, Geraldo Benedet e Pedro Barp Rodrigues; suplentes: Darci Joaquim 
e José Volnei Mariot e a ausência do senhor Loreni Freitas o qual foi a óbito no 
dia 02 (dois) do corrente. Iniciando os trabalhos o coordenador senhor Geraldo 
Benedet agradeceu o comparecimento dos presentes e manifestou-se 
lamentando a perda de um dos membros do conselho propondo aos presentes 
que se encaminhe manifestação de pesares aos familiares. Ato continuo 
convidou a todos a iniciar os trabalhos normais de fiscalização. Os membros 
dividiram as tarefas e passaram a verificar a documentação fiscal que originou 
os lançamentos contábeis referentes a o mês de janeiro de 2014 (dois mil e 
quatorze). Verificada toda a documentação e constatado que atende as 
determinações legais no âmbito administrativo e fiscal foi também verificado 
que os saldos bancários e de caixa apresentam consistência com a 
documentação fiscalizada. Os membros do conselho fiscal foram informados 
que o balanço patrimonial deverá ser apresentado na próxima reunião visto 
quer ainda algumas indefinições quanto à aplicação das normas estabelecidas 
anualmente pela ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) para 
encerramento do exercício. Os conselheiros avaliaram a situação da 
inadimplência da Eletrobrás para com para o equacionamento do problema 
estão sendo rigorosamente aplicadas. Também foi avaliada a minuta do edital 
de convocação e carta circular para convocação da assembleia geral ordinária 
os quais cumprem o disposto no estatuto social. Nada mais havendo a tratar 
deu-se por encerrada a reunião. Está ata após lida se aprovada é assinada por 
mim secretário pelo coordenador e membro. Esta ata é produzida por meio 
eletrônico conforme disposto no artigo 38 (trinta e oito), parágrafo 4° (quarto) 
do estatuto social. 
 

Lauro Müller - SC, 14 de fevereiro de 2014. 
 
 

Conselho Fiscal – Efetivos 
 

 
Geraldo Benedet – Coordenador                   Pedro Barp Rodrigues – Secretário 
          
 

Aldo Salvador – Conselheiro 
 

 
Conselho Fiscal - Suplentes 

 
 



Darci Joaquim                                                           José Volnei Mariot 


